
CAMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

ESTADO DE SERGIPE 

ATO N 6/2021
15 DE MARÇO DE 2021 

Dispõe sobre a Procuradoria da Mulher 

no åmbito do Poder Legislativo Municipal 

O PRESIDENTE DA C MUNICIPAL DE ARACAJU, no uso de suas atribuições legais 
e conforme a Resolução n° 4, de 17 de julho de 2020, que Criou a Procuradoria da Mulher 

no ámbito do Poder Legislativo Municipal, 

RESOLVE

Art. 1° Regulamentar a Procuradoria no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2 A Procuradoria da Muher é composta de uma Procuradora e duas Procuradoras 

Adjuntas. 

Art. 3° Ficam nomeadas as seguintes Vereadoras: 

1-Emilia Correa Santos-Procuradora da Mulher
II-Linda Brasil Azevedo Santos- Procuradora Adjunta; 
Il-Sheila Galba da Costa Santos - Procuradora Adjunta.

Art. 4° Compete a Procuradoria da Mulher no âmbito do Poder Legislativo Municipal;

I- Receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes, denúncias de violência e 
discriminação contra a mulher; 
I- Fiscalizar e acompanhar a execução de Programas da Preíeitura Municipal de Aracaju
que visem à promoção da igualdade de gênero, assim como a implementação de 
campanhas educativas e antidiscriminatórias de ámbito municipa; 
Il-Cooperarcom organismos nacionais e intemacionais, públicos e privados, voltados à 
implementação de politicas para as mulheres; 
V- Promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre violéncia e discriminação 
contra a mulher 

Art. 5 A Procuradoria da Mulher terá a sua disponibildade toda a estrutura administrativa da 
Camara Municipal de Aracaju. 
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An. b° O mandato das atuais Procuradora e Procuradoras Adjuntas sera ate o dld di de 

dezembro de 2022. 

At. Parágrafo único. As reuniões, pesquisas, seminários, palestras e estudos deverao ser 

ealizados virtualmente enquanto perdurar o Decreto do Governo do Estado de Sergipe n 

40.780, de 4 de março de 2021.

Art. 8° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 15 de março de 2021. 

Josenito Vitale de Jesus,

Presidente 
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